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E D ITA L  D E  P R EG Ã O  
P R EG Ã O  P R ESEN C IA L na 006/2016

Regido pete Lei Federal n° 10.520, de 17 dc JUho de 2002; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro dc 2006 
com as alterações introduzidas peld Lei Complementar n° 147, de 07 dc agosto de 2014; Decreto Federal n° 3.555, dc 
8 de agosto de 2000 e subsidiaremente peta Lei n.° 8.666 de 21/06/93 (com as aRerações da Lei n.® 8.883/94 eda Le> 
n.° 9.648/98) e Lei Federal n » 1L107, de 6 de abnl de 2005.

I) O B JE TO

a) Definição; Aquisição dc medicamentos, medicamentos controlados e material descartável destinados 
ao atendimento das necessidades da Polidinica Dr. Francisco Pinheiro Alves junto ao Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Itapipoca -  C P SM IT, mediante P R EG Ã O  PR ESEN CIAL, conforme 
especificação contida no Anexo I deste Edital.

b ) Ordenador de Oesoe&as: Sr. Raimundo Nonato Barroso Bonfim.

c> Pregoeiro do Consórcio Público d> Saúd4 da Mierorreoião de Itapipoca -  C P S M IT: Sr. ElinaJdo 
Teodósio Dutra

d ) Dotação Orçam entária; 01.01.10.302.0403.2.003 -  Gerenciamento da Policlínica -  Elem ento de 
Despesas: 3.3.90.30.00.

e) Prazo, local e form a de Entrega: A  entrega dos produtos licitados seca no almoxanfado da Policlínica
Dr. Francisco Pinheiro Alves, de forma parcelada, sendo logo após o encerramento das negociações com 
um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a solicitação________________________________________________

O  Pregoeiro do C onsórcio Público de Saúde da M ierorrcgião de Itapipoca -  C P SM IT. Estado 
do Ceará, acima identificado no uso de suas atribuições legais, toma público que no dia 14 de junho de 
2016, às 9:30 horas o Credenciam ento e recebim ento dos envelopes “Propostas de Preços”  e de 
“ Habilitação” , bem como o m iao da Fase de Lances Verbais, na Sala da Comissão de Licitação do 
Consórcio Público do Saúde da Microrregião de Itapipoca -  C P SM IT. sito à Rua Urbano Teixcra  Barbosa 
n* 546 -  Centro - Itapipoca -  C E , será realizada licitação na modalidade de P R EG Ã O , visando a aquisição 
do objeto supramencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os 
envelopes oontendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, 
às 9:30 horas, e em seguida, dado inicio á sessão de Pregão. Este procedimento licitatóno reger-se-á 
pelâs disposições da Lei Com plem entar n° 147/2015. de 07 de agosto de 2015 e a Lei Federal n* 8.666. 
de 21.06.1993 (comas alterações da Lei n.e 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e legislação complementar 
em vigor alterada e consolidada e com as alterações introduzidas pela Lei Federal n® 11.107. de 6 de 
abril de 2005 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus 
anexos.

2* Parte: Das Cláusulas Editalicias

1. O O  O B JE TO  \
1.1 A  presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
especificações contidas em seus anexos. v—

2. D A  P A R TIC IP A Ç Ã O  N A  L IC ITA Ç Ã O  J X
2.1 - Poderá participar da presente licitação, qualquer empresa legatinente coostituída e que foça 
referencia no instrumento constitutivo ao objeto da licitação e que satisfaça tqdas as exigências, 
especificações e normas legalmente contidos neste Edital e seus anexos

2.1.1 -  Na hipótese de náo haver expediente na data designada para a realização do ato. este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
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2 .1 2  -  Será garantido aos to tantes enquadrados como Mforoempresa. empresas de pequeno porte e a ; 
cooperativas que se enquadrem nos lermos do art 34 da Lei n* 11.488/2007. tratamento dderenciado 
prevtsto na Lei comptomentv n" 123/2006. em seu a*xtuto V  -  0 0  A C E S S O  A O S  M ERCADOS/ Das 
aquoíçóes púbhcas e Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014

2.1.3 • Em  se tratando de rrocroempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n * 123/2006 e Let Complementar nt 147/2014. para que essa possa gozar dos beneficias 
previstos not arta. 42 a 45 da refenda Lei. é  necessário, no ato do credenciamento do licitante, 
apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8* da IN 103/2007 do DNRC 
• Departamento Nacional de Registro no Com ércio, acompanhada de Declaração de M E ou EPP. 
conforme modelo no anexo III. item 4. deste Edital.

2.1.4 • Caso o proponente onquadrado na condição de microempresa ou empresa do poqucno porte não 
apresentar a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatôno, sem 
direrto. entretanto, á fruição dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n® 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.
2.1.5 -  A  participação implica na aceitação integral dos termos deste edital.

3. O A  A P R E S E N TA Ç Ã O  D O S D O C U M EN TO S
3.1 Cada licitante deverá apresentar, sxnuttaneamente. 2 (do a) conjuntos de documentos, a saber 
de Proposta d# Preço e de Habi t ação, vedada a remessa v á  postal

3 2  O s conjuntos do documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubncados no fecho e identificados com o 
nome do Sotante, o número do C N P J. o objeto da i citação e. respectivamente, os títulos dos conteúdos 
r  Proposta de Preço' e  ‘ Docunentos de Hab ita çã o '), na forma dos incisos l e i a  se gu r

I -  envelope contendo os retabvos á Proposta de Preço*

C O N S Ó R C IO  P Ú B LIC O  O E S A Ú D E D A  M ICR O R R EG IÃO  D E tTA P IP O C A  
P R EG Ã O  n.® 006/2016
L IC ITA N TE :______________________________ C N P J :__________________
EN V ELO P E n8 01 (P R O P O S TA  D E  P R EÇ O S )

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação

C O N S Ó R C IO  P Ú B LIC O  D E S A Ú D E  D A  M ICR O R R EG IÃO  D E ÍTA P IP O C A  
P R EG Ã O  n.® 006/2016
L IC ITA N TE :__________________________________ C N P J :______________
EN V ELO P E n®02 (D O C U M E N TO S  O E H A B ILITA Ç Ã O )

3.3 O s documentos necessários â participação na presente licitação poderão sor apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente.

3.3.1 O s documentos necessários â participação na presente Notação, compreendendo o$ 
documentos referentes á haM tação e á proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oAoal do Brasü

3.3.2 Ouaoquer documentos necessários a partiopação no presente certame NotatOrio. 
em língua estrangeea. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
oficiai do Brasil, por tradutor juramentado.

3.4 Não serão acesos documentos apresentados por m ao de fitas, docos 
cópias em fec-afcnfe. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos 
apenas como forme de ilustração das propostas de preço.

3 5 Oualquer cidadão poderá impugnar os formos do p rS x qje la d g a /

Umes o u ' 
catálogos

irregularidade.
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protocolizando o pedido até 2 (dois) cfcas úteis antes da data fixada para a realização do Pregão. n< 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazi 
de 24 (vinte e quatro) horas.

3.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3 7  A  impugnação feita tempestivamente peto licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a eta pertinente.
3.6 Acolhida â petição contra o ato convocatório, serâ designada nova data para a realização do 
certame.

4. DA P R O P O S TA  D E  P R EÇ O  (E N V E LO P E  n° 01)

4.1 O  envelope 'Proposta de Preço' deverá conter a  relação dos produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços cm algarismos e por extenso, em 
uma Ú N ICA  VIA, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado 
com o número de inscrição no C N P J ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas 
folhas serem rubricadas e numeradas:

4.11  A indicação da razão social da empres3 licitante, o número de inscrição no C N P J de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que etetivamente irá prestar o objeto da leitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta 
etapa da licitação, sendo obrigatória, postenormente, para a licitante vencedora.

4.2 0 $  preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.
4.2.1 A s Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Item. 
expressa cm  Real (R $). cm  algarismos c  por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como. todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenaârios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e  quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos 
produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e  serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato.

4.3 A  validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias:

4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o 
Pregoeiro proceder às correções necessárias

4 5 O  representante da licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta dc Preço que consubstancie o 
lance vencedor, se for o caso. segundo o item 9.5 deste edital.

5. D O S D O C U M EN TO S  D E H A B ILITA Ç Ã O  (E N V E LO P E  n° 02) (•
5.1 O  envelope 'Documentos dc Habilitação’  deverá conter os seguintes documentos, ero idiorea
nacional, em uma u n ic a  v ia , sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir ^ — \ -

I -  Habilitação Jurídica:

a) Cóptíi da Cédula de identidade do representante legal da Empresa:
b) Registro comercia!, no caso de empresa individual;
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sooai em vigor devidamente registrados, em se tratando d 
sociedades comerctats, e  no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição ú i  
seus administradores;
d) inscrição do alo constitutivo, no caso de sooedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício:
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, guando a 
atividade assim o exigir.

1.2 -  Prova de inscrição na.

a ) Fazenda Federal (C N P J);
b ) Fazenda Estadual (C G F ):
c ) Fazenda Municipal:

1.3 - Alvará de Funcionamento:

II -  Qualificação Técnica, conforme o caso:

a) Atestado (s) fornecido ($ } por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do 
assmante c  firma reconhecida, acompanhado de documento contratual e fiscal, comprovando que a 
L IC ITA N TE  forneceu ou está fornecendo produtos compativcts em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação;
b) Comprovação da Autorização de funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde (ANV1SA);
c) Certificado de regulandade da empresa, expedido pelo Conselho Regional dc Farmácia. (exigido para 
os lotes de medicamentos):
d) Comprovação de Habilitação legal do técnico responsável pela empresa através de Certificado 
Expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, consoante A lt 27, § 1°, do Decreto n° 74.170. (exigido 
para os lotes de medicamentos); e
e) Certidão de Adimplêncía (documento original), fornecida Diretor Administrativo Financeiro do Consórcio 
Público dc Saúde da Microrregíão dc Itapipoca -  C P SM IT. ató o terceiro dia útil antes da apresentação 
dos envelopes conforme data indicada no preâmbulo deste Edital, de que o licrtante está adimplente com 
o Consórcio Público de Saúde da Microrregíão de Itapipoca -  C P S M IT e que tomou conhecimento d' 
todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações deste edital, com data dc emi 
até 03 (três) dias úteis anteriores a abertura deste certame.

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas (C N P J)>  v ~ 7
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou mun'icipaí>«e-4íouvter relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto\contratual;
c ) Prova de regularidade fiscal junto á Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão Negativa de 
Dêbrtos Gerais ou ISS):
d ) Prova dc regularidade fiscal junto á Fazenda Estadual de seu domicilio;
e) A  comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão 
conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (R FB ) e Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (P G FN ),
f) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (IN S S ) -  CN D;
g) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (F G TS );
h) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Titulo V II-A  da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peio 
Decreto-Lei no 5.452. dc 1o dc maio dc 1943.
i) Para as com provações de regularidade, com  a Fazenda Nacional, exigida na letra “e" deste 
edital e, perante o  instituto Nacional do Seguro Social, exigida na tetra “f" . a partir de 03 de 
novem bro de 2014, serão consideradas as Certidões dc regularidade dc Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n6 1.751, de 2 de

fa a  U ten» Texera BaitOM. $46 | Centro j  C£P. 6Z508-COO | CNPJ. 12.939.977,W 01S6 | Td.; 68 3631.2664 | b a p p x a C a rf



CPSMIT
C «w w  PáWn *  Sàódt ò  MkrwTesão de topipia
.MonM-runrxi-m«J9i\-muaTiKiti-iMUM.niistBn»i;

Governo oo 
Estado oo Ceará

outubro de 2014, exceto se as certidões de regularidade anteriores ainda estiverem  vigentes na 
data do certame.

IV -  Qualificação Económ ico-Financeira, conforme o caso*

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou 
cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as 
respectivas demonstrações de Conta dc Resultados. O s demais tipos societários deverão apresentar 
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício social, devidamente registrado na junta 
comercial da sede do licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se ã 
C O M ISSÃ O  o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 
contador habilitado, bem como por sócio-gerente ou diretor c
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo DrstnbuxJor da Sede da pessoa Juridica.

5 2 . Declaração de que, em cumpnmento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999. publicada no 
D O U  de 28/10/1999. e  ao inciso XXXIII. do 3rtigo 7®. da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital:

5.3. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que 
sua proposta atende intcgralmcntc aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital:

5 4. Declaração expressa dc integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste editai; e

5 5 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (a it 32. § 2°. da Lei n.° 8.666/93).

6. O  R E C E B IM E N TO  D O S D O C U M E N TO S  E D O  C R ED EN C IA M EN TO
6.1 A  abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e 
o conteúdo deste edital.

6  2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais

6.2 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e  demais pessoas que queiram assistir ao ato. o Pregoeiro receberá, em 
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a 
documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando cm ata a presença dos participantes.

6.3 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo Pregoeiro apôs as 9:30 horas, salvo no caso do item 9.5 deste edital.

6.4 Cada licitante credenciará representante que serâ admitido a intervir nas fases do proced' 
licitatório c  a  responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

6.5 Por C R E D E N C IA M E N TO  entcndc-sc a apresentação conjunta dos seguintes d

I -  docum ento oficial de identidade do sócio e do representante legal da em )
D -  procuração por instrum ento pública especifica acompanhada de cópia do ato de invèstidura 

do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), inclusive com
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outorga de poder«* para. na forma da lei. formUbr ofertas e lances verbas be preço* e praticar lodos 
dem as alo« pertn ente»  ao certame, em nome da id tante.

M • Apresentar no ato do credenciamento 02 (duas) Foto* 15x21 cm (em  papel fotográfico ou 
com um ), sendo 01 (um a) foto da fachada da empresa e 0 1(um a) foto do ambiente interno da amprasá, 
e algum docum ento de pegamento (Agua. luz. telefone, outroe) que com prove o  funcionamento dá 
em preea (n o  nome da empreea) a participante do certame, tais docum entos s e rio  nocessárioe e 
im prescindíveis no ato do C R ED EN CIAM EN TO .

IV -  Oeclaração de que cum pre todos os requisitos de habilitação;
V  • Certidão Sim plificada emitida peia Junta Com ercial da Sede da Licitante (A no  2016):
VI -  C e rtid lo  Específica emitida pela Junta Com ercial da Sede da Licitante (A n o  2016): e
VII • Para fazer Jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006 e atualizada pela Lei n* 

147/2014, a licitante terá que juntar aos docum entos a serem apresentados para credenciamento e, 
necessariamente no ato do credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME 
(M icro-Em prcsa) ou E PP (Em presa do Poqueno Porte), emitida em papel timbrado da omprosa pokKs) 
sóck>(s) que dotonhiKm) os poderes de administração da sociedado.

6.5.1 Caso o roprosentante seja sócio da empresa licitante com poderos de representação, sócio- 
gerente. diretor do licitante ou ttufar de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc ), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal mvesbdura 

I -  Docum ento oficial de identidade;
I  • Apresentar no ato do credenciamento 02 (duas) Foto« 15x21 cm  (em  papel fotográfico ou 
com um ), sendo 01 (um a) foto da fachada da em prese e O l(um a) foto do ambiente m tem o da 
empresa, • algum documento de pagamento (água, luz, telefone, outro«) que com prove o  
func ionamento da empresa (no nome da em presa) a participante do certame, tais documentos 
seráo nsc— ários e imprescindíveis no ato do CR ED EN CIAM EN TO .
■  -  Declaração de que cum pre todos os requisitos  de habilitação.
IV • Certidão Sim plificada emitida pela Junta Com ercial da Sede da Licitante (A no  2015):
V -  Certidão Especifica emitida pela Junta Com ercial da Sede da Licitante (A n o  2015). e
VI -  Para fazer jus aos beneficio« previstos na Lai n* 123/2006 e atualizada pela Lei n* 147/2014, 

a licitante terá que juntar aos docum entos a serem apresentados para credenciamento e, 
necessariamente no ato do credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME 
(M icro-Em presa) ou EPP (Em prese d* Pequeno Porte), emitida em papel timbredo da empresa pelo(s) 
sóckXft) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade.

6.5.2 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora 
dos envelopes, para que possam ser anaksados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
'Propostas de Preços" C O M ISSÃ O  N Ã O  A U TE N TIC A R Á  NEN HUM  D O C U M EN TO .

6.6. As licitantes que não apresentarem os documentos de credenciamento, inclusive a declaração de 
cumprimento das condições de habiWaçâo ou o atestado de admplència terão os envelopes de propostas 
de preços e documentos de habilitação devolvidos, não partia pando do certame bcitatôno.

6.5. As licitantes que não apresentarem a declaração de cumprimento das oondções de 
atestado de adimplôncia terão os envelopes de propostas de preços e documentos 
devolvidos, não parbopendo do certame kdtatõrio

7. D O S P R O C ED IM EN TO S U C TTA TÓ R IO S
7.1 O  Pregão será reahzado pelo S IS TEM A  P R E S E N C IA L

7 2  O  julgamento da Icitação será reafczado em apenas uma fase. sendo diwdtoo em doas etapas 
somente pera fins de ordenamento dos trabatios. e obedecerá ao criteno do Menor Preço p or L O TE .

I -  a etape de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os 
ácitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbete, oferta de lances 
verbais doe ftcSantos prodamedes para tal, classificação final des propostas * exame de aceitabiidade da
proposta da pnmeèa classificada, quanto ao objeto e valor.
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li -  a etapa de haM toção. declaração do lictonte vencedor e a d ju d o çá o  compreenderão ^  
venficaçào e anãfcse doe documentos apresentados no envelope ‘Documentos de Habtoação’ do batante 
da&sficado em primeiro lugar. reiatvamente ao atendenento das exig tn oa»  constantes do presente 
edital, bem como a dedaraçao do ta tanle considerado vencedor do certame e a adjudicação. sendo esta 
úkima feita caso não ocorra interposição de recurso

7.3 Após a entrega doe envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro
7.4 Oa reunido pora recebimento, abertura e classificação das propostas e habifitação. será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todas as liotantes. as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ooorrènoas que interessarem ao julgamento da ficitaçâo, 
devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
bcitantcs ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mlmmo de dois licitantes:

7.5 A  reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cmomatográfica. fonográfica 
ou dc outra espócie. O  Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio do gravação ostará utilizando e os 
registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo 
que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reurwáo

7 6 O  ficitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
m tramento contratual, do qual fará parte o etfital. seus anexos e a respectiva proposta.

7 7 O  Consórcio Púbfcco de Saúde da Mjcrorregiáo de Rapipoca * C P SM IT se reeorvará o dírerto dc 
efetuar dAgênoes voando confirmar as informações apresentadas pelo katarto sobre as características 
dos produtos ofertados Caso sejam encontradas iSscrepèncias entre «form ações oonfcdas em 
documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta Se «exequíveis. este too 
impficará na òesdassificação da proposta da fiestante

8. D A  FA S E  D E C LA S S IF IC A Ç Ã O  D E P R EÇO S
8.1 Serão abertos os envelopes ‘Proposta de Preço' de lodos os licitantes e o Pregoeiro « formará 
aos perbeipentes presentes quaa Iwtantes apresentaram propostas de preço pera o  fornecimento do(s) 
objeto(s) dá presente leitaçâo e os respectivos valores ofertados

8.2 O  Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem dacresconto. dc todos os 
liotantes, classificando o  licitante com proposta de M enor Preço por L O TE  e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10%  (dez por cento) relafivamente á 
de menor preço, para que seus representantes participem dos lances vorbais.

8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no tom  8 2. o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (trás), pára que seus 
representantes participem dos lances verbas, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
esentas

8.3 Em  seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbas, que devorão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes 
8 3 1  O  Pregoeiro convidara individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequenoal. a 
apresentar tances verbes, a partir da proposta d assAcada de menor preço e oe demais, em ordem
decrescente de preço
8.3.2 Só serão acetos os lances cujos valores forem inferiores ao Cribmo lance que tenha sido 
anteoormente rege trado. não sendo acetos does ou mais lances de mesmo valor. prevaMcondo aquele 
que for recetNdo e regestrado em primeeo lugar. ^
8 3 3 Caso não m as se reafizem lances verbas, será dedarada encerrada a etapa oompebáva e 
ordenadas as ofertas, exdusivamente pelo crtono de menor preço
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, impficará; 
do ficitanto doe rodedee poetenores de oferta de lances verbo«, ficando sue úlbma 
para classificação, no final da etapa competitiva. ^
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6 4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final do » propocta», o 
Pregoewo  exammará a acotabiidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
6 4 1  Será verificada a conformidade entre a proposta escnta de menor preço e o » valores estimado» 
para a contratação
6 5 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e tniciaÉmente classificadas sem que se 
realcem lances verbas o desempate se farâ por sorteio, em ato público, na própna sessão do Pregão.

8 5 1 - Ouando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123. de 14 de dezembro de 2006. o Pregoeiro apficará os critérios pera desempate em lavor da 
meroempresa ou empresa de pequeno porte, da segumte forma:

8 5 1 . 1 -  Entende-ee por empate aquelas srfuações em que as propostas apresentadas pelas 
meroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 %  (cinco por cento) supenor ao 
melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do daposto no 8.5 1 1. ocorrendo o empate, proceder-se-á da segumte forma.
I -  a rmeroempresa ou empresa de pequeno porte m a s bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço infenor àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dnco minutos, sob pena de 
proclusâo. situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II -  Não ocorrendo a contratação da microemprcsa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
8.5.1.1 deste Edital, na ordem dassificatóna. para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo 
de onoo minutos cada. sob pena de predusão:

III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porto que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado 
sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar metoor oferta.

8 5 1 3 -  Na h p ó  lese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edite). o objeto 
licitado serâ adjudicado em favor da proposta ongmalmente vencedora do certame

8 5 1.4 -  O  disposto no item 8.5.1 2 somente se aplicará quando a metoor oferta inicial não bver sido 
apresentada por meroempresa ou empresa de pequeno porte.

8 5 1 5 -  Apôs o desempate, poderd o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referência definido pela administração pública

8.6 Nas em que não se realizem lances verbais, ou depod de declarado o encerramento
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subeeqoenW b  Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que $Q3 obtido preço mettor para a .

8.7 Não poderá haver desisténce dos lances ofertados. suje*ando se o lo tanto 
pcnafcdodeff constantes deste edtat

8 8 O s hcitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos ex>gidotnõ~ÉnWtopo n* 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edkal. ou com 
irregutondades. bem como os que apresentarem preços excessivos ou manrfestamente inexequíveis, 
serão consKtsrados desclassificados, não se admitindo comptementação posterior

8.8.1 Considerar-se-ão preços manrfestamente «exequíveis aqueles que torem ssnbòticos. imsOnos 
ou de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos

8 9 Em caso de drvergóncia entre infermações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as
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9. DA FA S E  D E  H A 8 IL ITA Ç Â 0  E D O  JU L G A M E N TO
9 1  Efetuados os procedimentos previstos no Hem 8 deste edital, o sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do onvotope referente aos 'Documentos 
de Habilitação' desta licitante.
9 2  O s licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n* 02 
{Documentos de HabihtaçAo). ou oe apresentarem em desacordo com o estabdoctoo neste editai, ou com 
rregulandades. serão considerados inablitados. não se admitindo oomplementaçâo posterior.

92.1 Na forma do que dspôe o a n  42 da Lei Complementar n* 123. de 14.12.2006. a comprovação da 
regularidade fiscal das nacrocmpreaas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efedode 
assinatura do contrteo

9 2  11 Para efeito do disposto no item adm a. as M E e EPP. por ocasião de parbopação neste 
pcoccdanento heitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição

9 2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 06 
(cinoo) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3 A  não regularização da documentação, no pra z» previsto no item anterior, mpbcarâ decadénda do 
dtforto a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da L «  n* 6.666/93. sendo facultado i  
Administração convocar os batantes remanescentes, na ordem de dasdficação. para a assinatura do 
contraio, ou revogar a licitação

9 2 1 4  Será naM rtado o licitante que não atender ás exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a  ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no 
item 'd-fF acima.

9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso

9.4 Se a oferta não fbr aceitável ou se o beitante desatender ás exigências habibtatórias. o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, pormibda renegociação -  Hem 8.6 do edtal. verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo á verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessrvamenfe. ate uma proposta que atenda integralmente ao edeai. sendo o respectivo hotante 
declarado vencedor e a ele a^udeado o objeto do certame.

9 5  O  bacante dedarado vencedor do certame devera apresentar, na própna sessão. Proposta de 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E  facultado ao Pregoeiro prorrogar o 
prazo. moOvadamente. por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação reahzada na audiência 
púbfica do Pregão:

9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas esentas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
documentação exigida para hoMitação e os recursos interpostos, devendo ser a  mesnjg 
final, pelo Pregoero. sua Equipe de Apoio e peto{s) representantefs) credenaado(s) do(s) 
presente(s) á sessão ou por representantes entre des escolhidoe. sendo o númefo m lqjjpd de 
■enames.

9.7 Ao find da sessão, caso não haja *4cnção de «nerposição de i
rrfenor ao previsto para a aqutt^âo dos produtos será feita, pelo Pregoero. a adju

final seja igual a i 
ao
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declarado vencedor do certame e encerrada a reuntão. Postenormente. o processo, dm dam ente 
«struido. serô encaminhado para as Secratanas competentes para homologação e subsequente 
contratação.

9.8 O s envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. O s remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamonte lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes ã 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10. D O S R EC U R S O S
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o batente vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá marwfestor. imediata e motivada mente, a intenção de mterpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo /untar memoriais no prazo de 3 (três) dias. ficando os demais batentes 
desde logo mtwnadas para apresentar cootra-razóes em igual número òc dias. que começarão a correr do 
lérmmo do prazo da recorrente, sendo-ftes assegurada vote mediata dos autos

10.1.1 O  recurso contra decisão do Pregoeiro não terã efeito suspensivo

1 0 1 2  A  teãa de manifestação mediata e motivada do Bctante em recorrer, ao final da seesão do 
Pregão, mportará a predusâo do dreão de recurso e a adjudicação do objeto da bctaçâo peto Pregoes© 
ao h a ta n » vencedor

10.1.3 A  petição poderã ser feita na própria sessão e. se orai, será reduzida a termo em ata. facultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10 2 O  acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.3 O s autos do processo administrativo permanecerão com viste franqueada aos interessados na 
Sede do CPSM IT.

10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimento*, o Dretor 
Administrativo Financeiro homologste o procedimento botetòrio e adjudicará o objeto ao(s) hotente(s) 
deeterado(s) vencedores) do certame, deternvnando a contratação da ad^udicatària

1 0$  O s recursos e inpugnaçôes interpostos tora dos prazes não serão conhecidos

11. O A  C O N TR A TA Ç Ã O
111 A s obngaçóes decorrentes da presente lotação serão formaSzodas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o CPSM IT, representado pelo Diretor Administrativo Financeiro / Ordenador de 
Despesas (doravante denominado Contratante), e  o beitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n* 8 666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja 
minuta foi submetida a exame prévio da Assessor« Jurídica do CPSM IT.

11.2 O  licitante vencedor terá o prazo de 02 (dote) dias úteis, contados da devida convocação, paro 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo lotante vencedor. Em  caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto no Kem 18.7 deste editei

11.3. Se o batente vencedor não assinar o Term o de Contrato no prazo estabetoado 6 
Diretor Administrativo Finance «) / Ordenador de Despesas convocar as bâtantes 
respeitada a ontem de classificação finai das propostas (item  8.4 deste editei), para fazè-totem 
prazo e nas mesmas oorOções  propostas peto pnmesa ctessrfícada.
(descontos), ou revogar a lotação.

11.4. IncumtMrã a Contratante providenciar, a sua conte, a publicação do
de aviso dos órgãos púbicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de

nos quadros 
assmatura. para
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ocorrer no prazo do 20 (vmte) dtas daqucta data. O  mesmo procedimento se adotara com rotação 
possivtte termos adibvos.

11 5 O  hdtanta adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
compatibilidade com as obrigações assum das. todas as condições de hatxiitação

em

11.6. O  Term o de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o dspoeto no art 65 da Lei n * 
8 666/93

12. D A  V A LID A D E E DA V IG ÊN CIA
O  Contrato resultante da presente Licrtação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade atè a 
entrega total dos bens. não podendo ultrapassar 31 dc dezem bro de 2016. contados a partir da Nota de 
Empenho

13. O AS O B R IG A Ç Õ E S  C O N TR A TU A IS
131.  A  Contratante, alem das obrigações resultantes da observância da Lei n* 8.666/93. deverá 
obedecer ás disposições elencadas na minuta do Term o de Contrato -  Anexo a este adrtal

14. DA E X E C U Ç Ã O  D O  C O N TR A TO
14.1. O  Contrato deverá ser executado fielmente petas partes, de acordo com as dáusulas contratuais e 
as normas dispostas na Lei n.* 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legistação portmente. 
respondendo cada uma potas consequências de sua inexecução. total ou parcial.

15. Da Data. Local a Horário de Entrega dos Produtos.
151 0 (s ) objeto deverão ser entregue(s) na forma, prazo, locas e horánoa definidos no Preâmbulo deste 
Ectttf

152 A  entrega doa produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de nterrupção. esta deverá estar 
devtoamente planejada a ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesas

15.3 Em  nenhuma hipótese saráo concedidas prorrogações de prazo.

15.4. Por ocasião da ontroga dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias. 
alem das respectivas fatura e Nota Fiscal

15.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo cm 
nome do Consórcio Público do Saúde da Microrregião de ttapipoca. com Sedo d Rua Urbano Teixeira 
Barbosa n" 546 -  Centro -  llapipoca -  C E . inscrito no CNPJ/M F sob o n* 12.939.977/0001-58. para a 
entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências deste edital

15.6. A  fiscalização do Contrato será exercida pelo Diretor Geral da Policlínica Dr. Francisco Pinheiro 
Alves

15.6.1. O  exercicto da hscakzaçâo ou o acompanhamento será exerado no rteresse do C P SM IT e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou proposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer vTogutaridades. danos resultantes de imperfeição tocnicá, vidos redjbitorios e. 
ocorrência doetos. não tfnpbca corresponsabifedade do Poder Púbbco ou de seus agentes e i

15.6.2. A  Contratante se reserva o dre4o de rejeear no todo ou em parte o produto 
desacordo oom os termos do presente Edrtal e  do respectivo Contrato

15.6.3. Quaoquar engéndas da frscaàzaçào merentes ao objeto do 
atendrtas peia Contratada, sem ónus para a Contratante A  Contratada á
subsbtur, ás suas expensás. no todo ou em parte, 
sem prejuízo da epbcação das penalidades cabíveis.

onde se verificarem vidos, dstafc* ou ncorreções.
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15 7. O  produto objeto da iátaçéo não exclui a responsabdidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
em relação a prazo de entrogo, validade e qualidade do produto.

15.8. A  Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei 
n * 8 666/93 e alterações posteriores. até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a 
supressão além deste limite modianto acordo entre as partes

16.0 O A  R E S C IS Ã O  D O  C O N TR A TO
16 1 -  A  resasâo contratual poderá ser
a) Determnado por ato unáaloral e  escrito da C O N TR A TA N TE , noe casos enumerados nos ine so s! a XII 
do art. 78 da L a  Federai n* 8.666/93:
b) Amigável, por acordo entre as parles, mediante autorização «senta • fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo  ta tatõrio. desde que haja convaraènoa da Administração:
c) Em  caso de resasâo prcvs ta noe n aso s XII e  XVH do art. 78 da Lei t f  8.666/93. sem que haja culpa 
do C O N TR A TA D O , sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando o$ houver 
sofrido;
d ) A  resasâo contratual de que trata o inciso I do a rt 78 acarreta as consequências previstas no art 80. 
incisos I a IV. ambos da Lei n* 8.666/93.

17.0 DO P R EÇ O  E D O  P A G A M EN TO
17.1. O s preços ofertados devem ser apresentados, com modéneia de ICM S.

17 2 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preámbuto deste Edital,

17.3. O s preços dos produtos obfete da presente Rotação serão cobrados pelo batarwe adjudicatário de 
acordo com as condições estaboteodas no pregão

17.4. O s produtos efebvamento fornecidos serão atestados e pagos, rcspecbvamente. pelo Liqufoante 
neste caso o Diretor Geral da Poüciinica D r. Francisco Pinheiro Alves, cujo endereço será 0 de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo 
dc Contrato -  segundo modelo constante em anexo deste edital

17 5. O  pagamento do produto recebido será efetuado, a cada ontroga. em até 10 (dez) dias contados da 
data da entrega, direta monto pelo C P SM IT. através de crédito no Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque.

18.0 D AS PEN A LID A D ES
1 8 1 0  lotante que ensejar o retardamento da execução do oertame. não manbver a proposta, fahar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo. fizer declaração falsa ou cometer 
fraude físcaL garantido o direito prévio da dtoçào e da ampla defesa, ficará m peddo de betar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquamo perdurarem os motivos detemvnantes da 
purMçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a prépno autondade que ap&cou a penafcdade. 
sem prejuízo das multas previstas no edital e  no termo de contrato e dae dem os cominações legais

18.2. A  Contratada ficará, ainda, sujeita ds segumtes penalidades, em caso de inexecuçâo to t» ou perda
1

II -  multas (que poderflo ser recotâdas em qualquer agénaa niegrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Estaduais, por mee de Documento de Arrecadação Estadual -  DAE a ser preenchido de

t

a) Descumpnmento das obrigações e responsa bibdades assuirtaagjia-ti ataçâo;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvniprrto doe serviços 
da Contratante, dosde que não caiba a apbcação de sanção m a s grave.
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acordo com instruções fomeodas peta Contratante):
a ) Oe 1%  (um  por cento) sobre o  valor contratual lotai do exerooo. por dia de atraso 
prestação dos serviços ou indisponÉbttdade do mesmo, hrrxada a 10% do mesmo valor ,
b) Oe 2 %  (dois por cento) sobre o  valor contratual total do exerbbo. por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
mciso. aplicada em dobro na reincidência;
c) De 5 %  {cinco por cento) do valor contratual total do exercício, peta recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caractenzando-se a recusa, caso a correção não se efotivar 
nos 5 (cinco) dias que se seguiram a data da comunicação formal da rejeição; 

lll -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Público dc Saúde da Microrregião de Itapipoca -  CP SM IT. por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

IV -  declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com s Administração Pública, enquanto 
pordurarem os motivos determinantes da puiação ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que apicou a penahdade, depois do ressarcimento à Adminstração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção apbcada com base no moso anterior

18 3 No processo de aphcação de pcnaadades é assegurado o deeéo ao contradaono e é ampla defesa, 
garantxia nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, ■ e M do Mem 18.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevwta no inciso IV do mesmo item

16.4. O  valor da multa apôcada deverá ser rocotoido ao Tesouro Estadual no prazo de 5 (anco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o  valor da multa não for pago. ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de mexttténoa ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Atrva do Estado e cobrado mediante prooesso de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes

18.5. As sanções previstas nos incisos Hl e IV do to m  18.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas 
que. em razão do contrato objeto desta Hdtaçâo-

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Dcitação:
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Púbáca. em 

virtude de atos Hiatos prabcados.
III -  sofrerem condenação deãniDva por praticarem, por m ees dotosos. fraude fiscal no 

recothimento de quaequer tnbutos.

16 6. As sanções previstas nos incisos I, M e IV do to m  1 8 J  supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso ■ do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (dnco) dias úteis

18.7 A licitante adjudicatària que se recusar, injusbflcadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 
por cento) do vetor total adjudicado, sem prejuízo des demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida

16.8 As sanções previstas no to m  18.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que. apesar do nãof'1 
vencedoras, venham a ser convocadas para colobrarem o Term o de Contrato, de acordo com aste^dital 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

1*43 O A  D O TA Ç Ã O  O R Ç A M EN TÁ R IA
19.1. O s recursos  para a execução do objeto da presonte 
Orçamentánaís) especificadas no Preâmbulo deste Edtol

20.0 D ISP O S IÇ Õ ES G ER AIS 
201 As normas que dãopfcnam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da empKeção da 
disputa entre oe mteressados, atendidos os mteresses públicos e o da Adm nstração. sem 
comprometimento da segurança da Contratação Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro
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durante a sessão.
20 2. O  não atendmento de exigOnoas formais não essenasts não importara no afastamento do bcitantei 
desde que sejam possíveis a afenção da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante «  
reakzação da sessão pública deste Pregão

20 3. A  adjudicação e a homologação do resultado desta lotação não implicarão direito d contratação.

2 04  Nenhuma indenização serâ devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presento edital.

20 5 Na contagem dos prazos ettabotcodos neste edital exclur-se o d a  de tfitao de contagem e indui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em d o  de expediente normal no 
CPSM TT. exceto quando for expressamente estabeteado em contrano

20.6. O  Oretor Administrativo Fnancero / Ordenador de Despesas poderá revogar a presente licitação 
por razões de interesse público decorrente dc feto superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para tal conduta, devendo anulá-ia por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art 49 da Lei n* 8.666/93. não cabendo ás lotantcs direito a indenização

20.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto originai, 
roabnndo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a  alteração não 
afetar a formulação das propostas.

20.8. Para dirimir, na esfera judtottt. 8$ questões oriundas do presente editai será competente o Foro da 
Comarca de ITA P IPO CA . Estado do Ceará.

20.9 Na hipótese de não haver oxpedtonte na data marcada para o reoabénento dos enve lopes contendo 
a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e  horáno antenormente estabelecido.

20.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações do esclarecimentos sobre o tfcsposto no 
presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, á Comissão Permanente de Licitação 
(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), ató 5 (cinco) dias correntes anteriores á data fixada 
para a realização do Pregão, quo serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo 
de consulta, por meio de arcuter encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Term o de 
Retirada de Edital Demais informações poderão ser obbdas peto telefone número, 0xx88 -  3631.2654

20 11 As impugnações refendas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 deste editei, 
eventuaimente interpostos, aeráo dmgidos o Diretor Admmetrativo Fnanceeo / Ordenador de Despesas, 
por intermédo do Pregoero. e protocofaados exduswamenie no endereço mencionado no Preêmbuto 
deste e<MaL

10.12. Cópias do edital e anexo« serão fomeodas. gratuitamente, noe horários de 8:00fts ás 12:00 horae 
no endereço abaixo, ficando oe autos do presente processo administrativo de Pregão ã disposição para 
vistas e conferènoa dos interessados

Com issão Permanente de Licitação -C P S M fT  
Rua Urbano Teixeira Barbosa n° 546 -  Centro 
ita pipoca • C E  
Fones: 0xx88 -  3631.2654

1913 Poderão ser obtidas informações, amda. pelo tetetone.
• 0xx88 -  3631.2654 -  Comissão Perm anente de Licitação

1915 O s casos omissos serão resofvidos peio Pregoeiro, medtente 

19.16. O s interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância
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aos termos deste Edital, nâo podendo alegar. posteriormente. desinformação sua ou de representante
• Anexo I -  Term o de Referência e Minuta da Proposta dc Preços:
• Anexo II -  Modelos de Declarações; e
• Anexo III -  Minuta do Term o de Contrato.

o -
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A N EX O  I -  TER M O  DE R EFER ÊN CIA

LO TEI-M ED IC A M EN TO S
ITEM  I UNIO. • i

1
ACETATO DE RETINOL 10.00001 ♦ AM NOACIOOS 29MO * METION NA 5MG + CLORAf LNIC&L SMO, 3.6G POMADA COM 8ICO 
OFTÁLMICO BISNAGA 12

2
ACETATO DE BETAM ETASONA ♦ FOSFATO D1SSÓOICO 0€ 0ETAWETASONA .3 MG Dl  A ÍÊ TA TO  DÊ BETÂMET ASONA 
(SUSPENSÃO) «■ 3 MG DF. FOSFATO DISSÓOICO OE BETAMETASONA SUSPENSÃO INJETÁVEL IML AMP

r -------—
360

3 AC C O  ASCÔRBICO SOOMG/5ML AMP 12

4 AC C O  TR1CLOROACÊTICO 90H 10ML FR 12

5 Ac 100 TRANEXAMICO 260MG/6ML AMP 12

6 AOENOSiNA 6WG/2ML AMP 12

7 Ag u a  d e s t il a d a  io m l AMP 1 . 2 0 0

6 Ag u a  d e s t il a d a  sm l AMP 360
9 Ag u a  d e s t il a d a  sooom l GALAO 600
1 0 AM NOFIJKA 24MG/ML 10ML AMP 12

11 A U  OOARONA 50MGA4L 3ML AMP 12

1 2 ATROPINA 0.25 MG 1ML AMP 1 2 0

13 ATROPINA 1% SML SOLUÇÃO OFTÁLMICA COLlRIO FR 12

1 4 BABOSA POMADA 80G BISNAGA 1 2 0

1 0 BICARBONATO OE SOOIO 6,41« IOML AWP 12
16 BROMETO DE N BUTILESCOPA.AMINA0.020G f  DIP.RONA SÔDICA 2.6COG SML AVP 00
17 8ROMOPRIDA 5MG/ML 2ML AVP 60
16 BROMETO DE IPRATROPIO 0.2&MG/ML 20ML FR

f
12

19 BUTXBROMETO DE ESCOPALAM4NA 6.67MG ♦ OIPRONA SÔW CA 333.4MG 20ML FR 60
2 0 CEFTRIAXONA1G ♦ DH.UENTE v f FR/AMP 46
2 1 CETOPROFENO S0MGA4L 2ML \  / \  / AMP

" "  -------------------------- j
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22 C E TO P R O F E N O IV  100MG FR/AMP 63

23 CIPR O FLO XAC IN CX CLO R ID R ATO ) E O EX A M ETA S O N A  S U S P E N S Ã O  O FTÁ LM IC A  E S TÉ R IL  5M.L FR 12

24 C L O R E TO  F é R R IC O  5 0 %  3 9G R  GEL BISNAGA 12

25 C L O R E TO  O E  P O T Á S S IO  10ML 10% AMP 12

26 C LO R E TO  D E SÓ D IO  10ML 10% AMP 12

27 C LO R E TO  D E S Ô O iO  10ML 20% AMP 12

28 C O LA G EK A SE SEM  C L O R A F E M C O L  3DG POM ADA B S N A G A 63

29 COM PLEXO  B 2 M L AMP 12

30 D ESLAN O SfDEO  0.2MG/ML. 2UL AMP 12

31 O EXAM ETASO N A 2MG/ML IM L AMP 12

32 O EXAM ETASO N A 4MG/ML 2 5ML AMP 12

33 D IC LO FEN A CO  O lE T IL A V Ô N IO  GEL TU B O  C O M  80G BISN AG A 600

34 D IC LO FEN A CO  D 1ETILAM Ò NIO  A ER O S O L S O L U Ç Ã O  TÔ P lC A  T U B O  D E  ALUM lN ÍO  C O M  85ML (60G) TU B O 603

35 DiM ETICO NA 7SMG/ML 15ML FR 60

36 DIPIRONA500MG/ML AMP 60

37 DIPIRONA 50CMG/ML 20M L FRS 60

38
DIPRO PIÓ NÀTO  D E  B E TA M E TA S O N A  E  F O S F A TO  O IS S O D IC O  O E  B E TA M ETA S O N A ,S U S P EN S Ã O  IN JETÁ V EL, 5  M G * 2 MG 
.EM BALAGEM  C O N T E N D O  1 AM PO LA D E 1 ML E  1 S E R IN O A  D E S C A R TÁ V E L ESTERILIZADA.

AMP 960

39 D0PAM INA 6MG/ML. 10 V L AMP 12

40 EFED RIN A 50MG/ML.1ML AMP 12

41 EPINEFRINA 1MG/K1L 1ML AMP 36

42 ETIIE F R IN A  1CMG/ML 1M L AMP 12

43 E TO N O G E S TR E L  68MG. EM B ALAG EM  CO M  UM AP LIC A O O R  C O N TE N D O  UM IM PLANTE IMPLANTE 12

44 F E N O TE R O L 5MG/ML 20 ML FR 12

45 FlTOM ENADIONA (V IT .K ) 10MG/ML1MLIM AMP 12

46 FLU O R ESC EiN A  S Ô O IC A  SO LU Ç Ã O  O FTÁLM IC A C O LiR IO  1%  3ML V FR 24

47 FUR O SEM ID A10M G /M L2M L \  7  A  a \  / f AMP 12

Rua UiDsro Teüwtra Batota $<6 | C«itro I CEP. 62 5CM03 | C‘JPJ 17939.977£C01>58 | Td.: 68 3631.2664 | *»(Np0C9 • Ceará
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48 GUCOSE 25% 10ML AMP 80
40 GL'COSE 50% 10ML AMP 80
SO GLUCONATO DE C A lC IO  10% 100MG/ML. 10ML AMP 12
61 H DRATANTE CREME 5CQML FR 12
62 HEPARNA SÔOtCAIV S000UI5ML FR/AMP 12

HORALA2 NA (C IO R O R A TO ) IML 20UG AMP 12
64 HOROCORTISONA 100MG + DN.UENTE FR/AMP 12
$6 HIDROCORTISONA S00MG ♦ DLUENTE FR/AMP 12
56 ISOSSORB DA (DM ITR ATO ) SMG SUBLINGUAL COMPR. 80

' 57 UOOCAlNA 2% GELÊIA 30G BISNAGA 360
58 LIDOCAlNA SEM ADRENALINA 2% 20ML FRS/AMP 240
59 UOOCAlNA COM ADRENALINA 20ML FRS/AMP 240
80 UOOCAlNA 10% SPRAY, SOML FRASCO 36
81 UOOCAlNA 0.02G + FENILEFRIMA (0,00040) COM 50 ANESTU8ES PARA U 8 0  PARENTERAL 1 6ML CAIXA 12
82 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML 2ML AMP 12
63 M TROGUCEW NA 50MG.10ML AMP 12
64 OFLOXACINO 0 4 %  SOLUÇÃO OFTAUN CA ESTÉRIL 5ML FR 12
66 PAPAlNA 8% CREME 8ASE 0  S P  80G BISNAGA 46
66 PAPAlNA 6% COM URÉIA A  5% CREME BASE Q.S P 60G BISNAGA 46
87 PAPAlNA 2% GEL60G BISNAGA 48
88 PAPAlNA 10% CREME BASE Q.S P 800 BISNAGA 46
89 PARACETAMOL 200MOML 20ML FR 60
70 PROMETAZINA 50MG. 2ML AMP 12
71 RANITlDINA 25MG/ML 2 ML v AMP 12
72 POUCRESULENO 36% '2M L SOL CONCENTRADA FR 24

s f = ^
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74 SOLUÇÃO OE CLORETO DE SOOIO 0.9% 260 ML SISTEMA FECHADO FRASCO/ I 240 
BOLSA 1 240

75 SOLUÇÃO OE CLORETO D E SÓCIO 0 9% 600 ML SISTEMA FECHADO FRASCO/
BOLSA 1 720

76 SOLUÇÃO DE FRUTOSE 500ML 5%  SISTEMA FECHADO FRASCO/ ; 19 
BOLSA I 14

77 SOLUÇÃO DE G U C ER N A  12% COM SONDA 500ML FRASCO/ ; 19 
BOLSA 14

78 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%  500 ML SISTEMA FECHADO FRASCO/ ,
BOLSA ' 80

79 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 1:1 500 ML SíSTEMA FECHADO FAAàÓÔ/ . 9.
BOLSA 24

80 SOLUÇÃO RI.NGSR C O U  LACTATO 500 ML SISTEMA FECHADO FRASCO/
BOLSA 24

81 SULFATO OE MAGNÉSIO 50%. 10UL AMP 12

82 SULFATO DE MAGNÉSIO 10%. 10ML AMP 12

83 TROPtCAUOA 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÊR-L 5ML FR 36

84 VASELINA POMADA 20G BISNAGA 12

85 CtPROFLOXAC NA 5CO MG COMPRMIOO 240

86 SUCC M XOLINA1C0M G PÓ MJETAVEL FRS/AMP 24

87 LEVOFLOXAONO 500MG COMPRIMIDO 240

88 ÓLEO DE GIRASSOL HDRATANTE.100ML FRASCO 24

LO TE l| «MEDICAMENTOS CONTROLADOS v  •

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT.

! 1 CICLOPENTOLATO (CLORIORATO) 1% 6ML SOLü ÇAOOFTALM ICA ESTÉRIL FR 12

2 FENTANILA 0.05MG/ML. 2ML AVP 240

3 PROXIMETACAlNA 0 5% (CLORIORATO) SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL 6ML ’ FR 12

4 PROPOFOL1CMG. 20 ML * *  \  í AMP 240
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9 Governo oc
Esudo-x ClvrA

V rtrWÍ-t

s TE TR A C A lN A  (C L O R IO R A TO ) 1%  + F E N ILE F R N A  (C L O R IO R A TO ) 0 .1% , 10M L.COÜRIO. FR ASC O 24

6 MIOAZOLAM 5MG/ML 3ML AMP 360

7 FLUM AZENIL 0  5MG/5ML . 5ML AMP 24
8 N ALO XON A 0.4 M G.1M L.AM POLA AMP 24

e D O LA N TlN A (P E TID IN A ) 50MG/ML.2ML AMP 24

10 DIAZEPAM  6MG/ML . 2ML AMP 60

i i FEN O B A R B ITA L 100MG/ML 2ML AMP 60

L O T E  »1 • M ATER IAIS O E S C A R TÁ V E IS

ITEM E S P E C IF IC A Ç Ã O  DOS P R O D U TO S UNID. Q U A N T.

1 A V EN TA L O E S C A R TÁ V E L  M A N G A  LO N G A. PUN HO  C O M  E L Á S TIC O . TA M A N H O  ÚN IC O . UNI D. 3.603

2 A V EN TA L D E S C A R TÁ V E L  P A C IE N TE  SEM  M ANGA -  C O N FE C C IO N A O O  100% EM  POLIPRO PILENO , C O R  BRANCA O U  VER D E. UNID. 7.200

3

A V EN TA L C lR U R G IC O .C O N F E C C IO N A D O  EM N ÁÕ  TE C ID O .1 0 0 %  POLIPROPILENO TE C N O L O G IA  SM S.COM  B FE (E F IC IE N O A  OE 
FILTR AÇÁO  B A C TE R IA N A ) SUP ER IO R  A  96%.M AN GA LO N G A .P U N H O  DE fvlALHA.COM 6 TIR A S PARA AM AR R A Ç Â O .SEN D O  2 NO  
P E S C O Ç O ,2 N A C IN TU R A  IN TER N A E 2 N A C IN TU R A  EX TER N A ,P R O P O R C IO N A N D O  UM  F E C H A M E N TO  
TO TA L A TÓ X lC O .H E M O R R E P E L E N TE .H iP O A L E R G Ê N IC O  E  C O M  8A*XO D E S P R E N D IM E N TO  DE P A R TtC U lA S . A P R E S E N TA O O  NA 
V ER S Á O  ESTÉR IL.

UNID. 4.800

4
A V E N TA L  D E  S E G U R A N Ç A  P AR A EX P U R G O .C O N FE C C IO N A D O  EM KlXÕ TE C ID O .1 0 0 %  P O liP R O P lLEN O .C O M  U V  LADO 
LAMINADO E O U T R O  A B S O R V E N TE .

UNlD. 640

5

CAM PO C IR Ú R G IC O  E S T E R IL . FABR ICADO  EM N A O -T E C ID O  SMS. COM  F E N E S TR A  D E  10 C M  DE D IÂM ETRO . P O S S U I DOBRAS 
O R U R G IC A S , Q U E  G A R A N TE M  A  ESTER ILID AD E A P O S  A  APLICACAO  EH  A TO X IC O  E  HIPO ALER GEN ICO . INDICADO  PARA 
Q U A LQ U ER  T IP O  D E P R O C E D IM E N TO  C IR Ú R G IC O . EM B A LA D O S INDIV ID UALM EN TE E  ESTER ILIZAD O S PO R  O X ID O  DE ÉTILEN O . 
CO R  V ER D E H O SP ITA LA R . M EOIDAS: 0.40M X 0.40 M F E N E S T R A  10 CM  R E G IS TR O  A N V IS A .

U N D . 4.600

e
JA LE C O  DE S E G U R A N Ç A  C O N FE C C IO N A D O  EM  N A O  T E C ID O .100% P O L IP R O P IL E N O (TN T).TE C N O L O G A  $M S. C O M  B FE 
SUPER IO R A  9 0 % .M A N G A  LO N G A  C O M  P U N H O  E L A S TIC O .C O M  F E C H A M E N TO  LA TE R A L. A TÔ X IC O . H EM O R R EP ELEN TE. 
HIPO ALER GÊN ICO .

UNID. 108 OOO

7
LEN Ç O L D ES C A R TÁ V E L, C O N FE C C IO N A D O  EM T E C ID O  D E FIBRA 100% PO LIPR O PILEN O  . CO R  B R AN CA G R A M A TU R A  30, 
TAM AN H O  APRO XIM AD O  2.20 X 1.40M EM  EM BALAGEM  C O M  D ADO S D E ID E N TIF IC A Ç Ã O  E P R O C E D Ê N O A .C O M  E LÁ S TIC O .

UNID. 12.000

6
LEN Ç O L D ES C A R TÁ V E L. C O N FE C C IO N A D O  EM T E C ID O  D E  FIBRA. CO R  BRANCA. TA M A N H O  APROXIM ADO 2.20X 1,40 EM 
EM BALAGEM  C O M  D A D O S  D E  ID EN TIFICAÇÃ O  E PRO CEOÊN C1A. SEM  ELÁ S TIC O

UNID. 12.000

0
M ÁSCAR A R E S P IR A TÓ R IA  SÊM IFACIAL VA P O R ES O R G Â N IC O S  C O M  2 F ILTR O S.7C M  O E  ALTURA.20CM  D E COM PRIM EN TO .30CM  
OE LARGURA.LINHA P R O FISSIO N AL. \  \  ^  \  /

UNID. 2

Rj(*Utt*ro'i>iwr*8a^»M. M8 | Cenfo | CEP 625CO-OXI | CNPJ; 129»9??.\}M I-i8‘j Tel:883631 265* | líaôpeca • Ceará
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10

M ASCARA D E S C A R TÁ V E L  N95 - M ASCAR A FACIAL PARA P R O TE Ç Ã O  C O N TR A  B ACILO  D A TU B E R C U LO S E . C O N S TITU ÍD A  O E 
CAM ADAS F IL TR A N TE S  D E  FIBRA S IN Tá TlC A . TR A TA D A S  E L E TR O S TA TIC A M E N TE  C O M  TIR A S DE E LÁ S TIC O  PARA FIX A Ç Ã O  EM 
EM BALAGEM  A D E Q U A D A . C O N S TA N D O  E X TE R N A M E N TE  D A D O S  D E  ID EN TIFIC AÇÃ O . P R O C E D ÊN C IA , PRAZO  D E VALIDAD E E 
R E G IS TR O  EM  Ó R G Ã O  C O M P E TE N TE .

UNI D. 240

4
I

! 11

M ÃSCÁRA O E S C A R TA V E L  TR Ê S  C AM AD AS -  COM  E L A S TiC O  C O N FE C C IO N A D A  EM  TR Ê S  CAM AOAS, S EN D O  O U A S  EX TER N A S  
EM N ÃO  T E C ID O  D E  C O R  BRANCA. A TÓ X IC O , H IP O A LER G ÊN IC O . INODORO. C O M  TR A TA M E N T O  R E P E LE N TE  A O S  A G E N TE S  
LlQ UiD O S E  UM A C A M A D A  D E  F ILTR O  M ELTB LO W N . M O D E LO  R E TA N G U LA R . C O M  P R E G A S  LO NG ITUD IN AIS. D ISP O SITIV O  D E 
A JU S TE  N ASAL. Q U A T R O  LA TER A IS  D E C O M P R IM EN TO  A D E Q U A D O  PARA FIXAÇÃO . G R A M A TU R A  T O T A L  D E  60- B0GR/M2. 
EM BALAGEM  C O L E TIV A  C O N TE N D O  EX TE R N A M E N TE  D A D O S  D E  ID EN TIFIC AÇÃ O . P R O C E D ÊN C IA . PRAZO  D E VALIO AO E E 
R E G IS TR O  EM  Ó R G Ã O  C O M P E TE N TE

UNID 14.400

12 PRO PES D E S C A R TÁ V E IS  . A N TiD ER R A P A N TE C O N F E C C IO N A D O  EM 1C0% POLIPRO PILEN O  C O M  E LA S TIC O  EM T O D A  A  V O LTA . 
EM BALAGEM  C O M  D A D O S  D E  IO EN TIFICACÃO  E  P R O CED ÊN C IA . PAR 12.000

13 ! S H O R T M A S C U LIN O .C O N FE C C IO N A O O  EM N ÃO  TE C ID O  100% P O U P R O P ILEN O fTN Tl.C O M  E L Á S TIC O  NA C IN TU R A  PARA A JU S TE . UNID. 300
' i T O U C A  D E S C A R TÁ V E L  C O M  E LÁ S TIC O  -  P R O TE T O R  DE C A B E LO S  D ESC A R TÁ V EIS . C O N FE C C IO N A D O  E M  N A Ò  TE C ID O . 

14 IG R A M A TU R A  40GR/M2. D IÂ M E TR O  MÍNIMO O E  45CM. C O M  E L Á S TIC O  EM  TO D A  A  V O LTA . EM BALAGEM  C O M  D A D O S D E 
1 ID EN TIFICAÇÃ O  E P R O C E D Ê N C IA

UNID. 12.COO

R ja trt.s fo T e l* js r*B A 'bo u ),5 i8  | C « * o  | CEP 62600-000 | CMPi: 120309T7-CC01-6S | T d .:6 8 3631.2654



A N EX O  I -  M IN UTA DA P R O P O STA  D E  PR EÇO S

Ao
C O N S Ó R C IO  P Ú B LIC O  D E S A Ú D E D A  M ICRORREG1ÀO D E ITA P IP O C A  
Att. Comissão Permanente de licitação 
R EF. P R EG Ã O  N° 006/2016

LOTE
R ve EsoecW caeãe d o * M lM ria i»  I M arca I U nkL 1 Q u a n tita tivo .  - v r . T o ta l-

1
--------- 1r -------  --------

1 I '  '*
1 1

VALO R  GLO BAL -  L O TE  -  R$

Observação: Para todos os lotes deverão ser cotados todos os itens com valores unitários e totais.

-  Declaramos que, nos valores apresentados acima, esfâo inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previòendários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento do objeto, inclusive a margem de lucro e que 
cumpre também à todas as obrigações contidas no Edital.
- Declaramos ainda que. assumimos inteira responsabdidade pelo fornecimento dos materiais, objeto 
desse Edital e que serão executados conforme exigência editalrcia e contratual e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 05(onco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Compra.

• VALO R  G LO BAL DA D E  P R EÇ O S P R O P O S TA  R $ -________________(P O R  E X TE N S O )
• PR AZO  D E E N TR E G A  D O  O B JE TO . Conforme Edital.
• VALID AD E DA P R O P O S TA : 60 (S E S S E N TA ) dos.

P R O P O N EN TE:
E N D E R E Ç O : t r . BAIRRO:
CIDADE U F C EP : . TE LE F O N E
BAN CO A G ÊN C IA C O N TA  BANCÁRIA

.(C E ),_____de______________ de 2016.

Ruo Urbano Teixeira Bwbcea. $46 | Centro [ CEP 6?5«M)0O | CNPJ* l2i09STT«OOl-58 | W : «8 3631.2654 | «perna • Ceart
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A N E X O  II • M O D ELO S D E D E C LA R A Ç Õ E S

11.1.) 1° M odelo de Declaração:

n rv a jM T M m  g w ra n r» w n  r e g QE N C lA MgW TO

D E C LA R A Ç Ã O

(N O M E E  Q u a u f iC a C À O  D O  FO R N EC ED O R ). D EC LA R A  sob as penas da lei. para todos os fins de 
direrto a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo Bcítstóno. junto ao Consórcio 
Público de Saúde da Microrregiâo de Itapipoca. Estado do Ceará, o seguinte: (1 ) que dá ciência de que 
cumpre plenamcntc os requisitos dc habilitação constantes do instrumento convocatório; (2 ) que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital N® 006/2016. e dos serviços a serem 
Contratadas no presente certame licitatório; e  (3 ) que sua proposta atende integralmente aos requisitos 
constantes neste edital

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local (U F )........d e ........................de

O U TO R G A N TE : <NOM E OA EM PRESA. C N P J e EN D ER EÇ O > neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante). Sr <NOM E>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão. R G  c 
C P F)

O U TO R G A D O : <NOM E D O  C R E D E N C IA D O » qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão. RG. 
C P F e endereço

PO D ER ES: O  outorgante confere ao outorgado pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Consórcio Público de Saúde da Microrregiâo de Itapipoca. Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido
atravós do Edital n°........ podendo o mesmo, assinar propostas, atas. entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços c  documentos de habilitação, assinar 
toda a documentação necessária, como também formular ofertes e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, oente dc que por força do artigo 675 do CôVigo 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado V . 1

D ECLAR AN TBCanm bo

ILU.) 2° M odelo de Declaração:

P R O C U R AÇ Ã O

O U TO R G A N TE  ( reconhecer a firma da assinatun

de de

Rua UrbaroTuóoira Barbosa. 546 | Centre | CFP. 62.500000 j  CNPJ. 12.93&S77J0001-58 j ToL «8 3 6 3 1 2 6 5 4  | Sapipoca - Ceará
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ll.lll.) 3° M odelo de Declaração:

D E C LA R A Ç A O

Ao
Pregoeiro do Consórcio Público de Saúde da Microrregiâo de Itapipoca -  C P SM IT 
R EF. PR EG ÃO  N° 006/2016

(N O M E E  Q U A LIFIC A Ç Ã O  D O  FO R N EC ED O R !. D EC LA R A :

a) sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde da Mcrorregião de Itapipoca. Estado 
do Ceará, que, em cumpnmento ao estabelecido na Lei Federai n° 9.654. de 27/10/1999. publicada no 
D O U de 28/10/1999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7°. da Constituição Federal, que não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores dc dczoHo<18) anos. o cm qualquer trabalho menores 
de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, a  partir dc 14 (quatorze) anos.

t>) sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório. junto ao Consórcio Público de Saúde da Mícrorregiâo de Itapipoca. Estado 
do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos:

c ) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32. §2°. da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local(UF).......de de

DECLAR A

Rua UrcanoTeweira Barca». | C e o » j  CS>. 62^00000 | CNPJ- «2 939 .OTWOOOi-M j  Te l-88 3631 2654 j  lapçou.Cm ia
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II.V.) 5° Modelo de Declaração:

D E C LA R A Ç Ã O  P A R A  M ICR O  EM PR ESA 
E EM P R ESA D E P EQ U EN O  P O R TE

Q U A LIFIC A Ç Ã O  C O M O  ME/EPP • (LE I N° 123/06 e LE1147/14)

Á
Pregoeiro do Consórcio Público de Saúde da Microrregiâo de Itappoca -  C P SM IT 
R EF P R EG Ã O  N° 006/2016

A  empresa ________________________________________  (razão social do licitante), com endereço na

________________________________________  (endereço completo), inscrita no CNPJ/M F sob o número

__________________________. vem. pelo seu representante legal infra-assínado declarar, sob as penas da

Ler. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° e 4° da Lei Com plem entar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 com as alterações introduzidas pela Lei Com plem entar n° 147. de 07 de agosto de 

2014 e. que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

refenda Lei.

(C E )........... d e ........................ 2016

RuaUrtttoofexenBartwsa.W  ( Ccnn> [ CCPGSOO-COO | CNPJ. 12.S39.9rr.t»01-ô6 | Te).:883631.2654 | itapcco-Ceara
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A N EX O  III -  M IN U TA  D O  TER M O  D E C O N TR A TO

TER M O  D E C O N TR A TO  Q U E  E N TR E  SI FA ZEM  0 
C O N S Ó R C IO  P Ú B LIC O  D E S A Ú D E  D A  
M ICRORREG1ÂO D E ITA P IP O C A  -  C P S M IT. COM  A
E M P R E S A _______________________ . P A R A  O  FIM Q U E A
SEG U IR  S E  D EC LA R A :

O  Consórcio Público dc Saúde da M icrorregião de Itapipoca • C P SM IT. pessoa jurídica de direito 
público interna, constituído sob a forma de associação de natureza autárquica, estabelecido d Rua Urbano 
Teixeira Barbosa n° 546 -  Centro ■ Itapipoca-Ceará. inscrita no C N P J(M F) sob n° 12.939.977/0001-58.
neste ato representado por seu Presidente. S r  ___________________ . (nacionalidade), (estado civil).
(profissão), residente e domkaliado(a) à  R ua/Av.___________________ . inscrito(a) no C P F(M F) sob o n®
______________ e Carteira de Identidade_____________ . doravante denominado de C O N TR A TA N TE  e. do
outro lado. a em presa______________ . com endereço na R ua________ . n®__________. bairro__________. em
_____________ . Estado d o _____________ , inscrita no C N P J(M F) sob o n®_________________ . representada
p or_____________ . C P F(M F) n®________ . ao fim assinado, doravante denominada de C O N TR A TA D A , de
acordo com o Edital dc Pregão Presencial n® 006/2016. Processo n® 006/2016. em conformidade com o 
que preceitua a Lei Federal n® 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Federal n® 10.520/02. de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

C LÁ U S U LA  PRIM EIRA • D O  FU N D A M EN TO  LE G A L
11 Processo de Licitação. na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 • Lei 
das Licitações Públicas d c  os termos da Lei Federal n® 10.520. de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o 
Pregão e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo limo. Sr. Diretor Administrativo 
Financeiro do CPSM IT.

C L Á U S U L A  S EG U N D A  -  D O  O B JE TO
2.1. Constitui objeto da presente contratação a aquisição de m edicam entos, medicamentos 
controlados e material descartável destinados ao atendimento das necessidades da Policlínica Dr. 
Francisco Pinheiro Ahrcs junto ao Consórcio Público dc Saúde da M icrorregião de itapipoca -  
C P SM IT, mediante P R EG Ã O , conform e especificação contida no Anexo I deste Edital, mediante 
P R EG Ã O  PR ESEN CIAL, conforme Anexo I do Edital de Pregão n® 006/2016. no qual restou vencedora a 
Contratada, nos itens especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento.

C LA U S U LA  TE R C E IR A  D O  V A LO R  E R E A JU S TE
3.1. O  objeto contratual tem o valor de R $ _______ (_
dia após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão:
3.2. O  vakx do presente Contrato não será objeto dc reajuste. . /

C LÁ U S U LA  Q U A R TA  - D O  PR AZO  E D O S LO C A IS  D E E N TR E G A  \ J _ y
4.0. O s produtos serão entregues no Almoxanfado da Poiidimca Dr. Francisco Pi 
o constante do Preâmbulo do Edital, no horáno de 8:00h ás 11.00horas e 13:00hs ás 16:00 horas, no
prazo de 10 (dez) dias. em dias úteis
4.1. A  entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada c  ser necessariamente aprovada pelo Diretor Administrativo Financeiro / 
Ordenador de Despesas.
4.2. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
4.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal.
4.4. O  produto que nâo atender ás especificações do Edital e  que forem recusados pelo servidor 
responsável pek> recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de 
até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento.
4.5. Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome do Consórcio Público de Saúde dá
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Microrregiâo de Itapipoca. com Sede â Rua Urbano Teixeira Barbosa n° 546 • Centro -  Itapipoca -  C E , 
inscrito no CNPJ/M F sob o n° 12.939.977/0001-58. |

C L Á U S U L A  Q U IN TA  • D A  V A LID A D E E  D A  V IG ÊN C IA
5.1. O  Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade 
até a entrega total dos bens. não podendo ultrapassar o prazo até 31 de dezem bro de 2016. contados a 
partir da Nota de Empenho.

C L Á U S U L A  S E X TA  -  D O  R EC EB IM EN TO  DO O B JE T O  D A  C O N TR A TA C A O
6.1 O  objeto da licitação será recebido peio üqutdantc neste caso o Diretor GeraJ da Policlínica Dr. 
Francisco Pinheiro Alves, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em  duas vias), fatura e 
nota fiscal, nos termos do Edital.

C L A U S U L A  S É TIM A  - D A  O R IG EM  D O S R EC U R S O S
7.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária 01.01 10.302 0403 2 003 -  
Gerenciamento da Potidínica -  Elemento de Despesas: 3.3 90.30.00, custeadas com recursos financeiros 
oriundos dos repasses do Contrato de Rateio (Entes Consorciados -  Municípios e Estado do Ceará), 
consignada no Orçamento do corrente exercício financeiro

C LÁ U S U LA  O ITA V A  • DO P A G A M EN TO
8.1. O  pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias apôs a entrega do objeto contratual, 
mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pefo encarregado de recebê-las. 
na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (N O TA S  FISCAIS e R EC IB O S) 
que deverão ser entregues na Sede do Consórcio Público de Saúde da Microrrogião dc Itapipoca.

C LA U S U LA  N O N A  - D AS S A N Ç Õ E S
9.1. O  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apücou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais
9.2. A  Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 
ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa

I -  advertência, sanção de que trata o inciso do art 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá sèTafjtJcada
nos seguintes casos:

Bctta^ãa,a ) descumprímento das obrigações e responsabilidades assumidas na
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave

II — multas {que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Estaduais, por meio de Documento de Arrecadação Estadual -  DAE. a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a ) dc 1 %  (um  por conto) sobre o  valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibtlidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2 %  (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demats alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;

c) de $ %  (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, peta recusa cm  corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição:

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Rua Urbano Tcjxcrn a v ttt» . Stó ] Círtre j CrPfi?50M»0 | CNPJ-1? 939977.0001-58 | Td -8 S 3631.2654 | Kapóoca - Ceara



CPSMIT
i  fM5éfwPãhÍM4tSt^à\rtnrTtpi#itIüfipía

MOnOiVlTMKXlt-mM^TKAIB-Tltnil-IWlN.mKUtUlA
I

Governo oo 
Estado oo Ceará

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Itapipoca - C P SM IT prazo nâo superior a 2  (dois) anos,

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, onquan 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento á Administração [»elos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

S.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla 
defesa, garantida nos prazos dc 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 8.2 supra e 10 (dez) dias corndos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

9.4. O  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo dc 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus Em  caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Estado e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
9.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item $.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar oom a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados:
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tnbutos.
9 6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso ll do mesmo item. facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
9.7. A  licitante adjudicatãha que se recusar, injusbficadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
dc 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à muita de 5,00% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumpnmento total da obrigação assumida.
9.8. A s sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Term o de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

C LA U S U LA  D ECIM A -  D A  R ESC IS ÃO
10.1 -  A  rescisão contratual poderá ser.

a) Determinada por ato unilateral e esento da C O N TR A TA N TE , nos casos enumerados nos incisos I a  XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8 666/93:
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adminis
c) Em  caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei n° 8.666/93!*$em õue h^ja culpa 
do C O N TR A TA D O , será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quandS" 
sofrido:
d ) A  rescisão contratual dc que trata o inciso I do a rt 78 acarreta as consequências previstas no ^ r i 80.
incisos I a IV. ambos da Lei n* 8.666/93. ^  A— ^

C LA U S U LA  DECIM A PRIM EIRA - D AS D ISP O S IC O ES FIN AIS
11.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado:
11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obngaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

C L Á U S U L A  DÉCIM A S EG U N D A  - D O  FO R O
12 1. Fica eleito o foro da Comarca de ITA P IPO CA . Estado do Ceará, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
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E , assan, «letram ente acordados nas cláusulas e condrçôes retro-esbpuladas. as partes 
contratantes assinam o presente instrum ento, em duas vias. para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos

ItapyocaTCE, de de 2016.

Coosôrao Pu M eo de Saúde da M crorregão de C O N TR A TA D O (A )
Itappoca -  CP SM IT 

C O N TR A TA N TE

Testemunhas.

02. _________

Nome:
CPF/MF:

01 . __________

Nome:
CPF/WF:
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